
5AIrrnE
NELH OP,

PrrÍrilura ilunicipal üe Salilre
ÉSTADO DO CEATÁ

^DMll 
STIAÇAO

üEr tÍe 038/93 slr,rrRD-c8., 2L rE MÀro DE 1.993.

II\ir.MIÀ s Dispõe sobre as Di.retrizes Orçaro€ú-

tárias e ctC outras provldênclas.

o ra.EEEl[O UUrICTPÀÍ, DB SÂ],rrRX Stl]DO AO Cnenl.

Faço Sabêr que a Cánara ltunicipal tle Satltre, Àpovou ê Âr, Sarxciorxo

e proruLgo a segulnte teir.

.àrt. 19 - trtl can estabeleciêaa nos teüEo s '
iteeta loi, aE ttiretrizes gerais orgauentárias tlo Municíplo de §ê1i-l
be para o exercício flna.nceiro de 199,*.

Àrt. 2e - O Orçarneato Geral clo üunicípio I

abrangerá oe potleres Bxesutivo s e tregí.slati'lro, con$rêeadiclas as 6n-'
tictades ela adminlsbação direta e indj-rets.

Ârt. 39 - À Lei cle Orçaoeoto conterá a dlg
crlnlaação atra recelta e clespesa, de fo:ma a eviclenclar a pol-íti ca t t

econôld eo-fi-naa c eira ê o progra8a de trabalbo dlo Governo, obetlecidlas

oe princípios de ullclade, udiveraalictacte e a.nualidacte, constandlo de:

- kojeto de l,ei;
- Quatlro aleoonst ativo ala Re cê1ta;

- Quadtro ctL scriminaalo tlas dotagões por órgão a cle Gove:rro e êa âír'n'i rrig
üação;

- Quaclro discri rinado por lrogratna cle trabalbo tte catta unidad.e.

.âxt. 4s - o l6uaicípio poclerá concecler aJuclar

finaacej-ra a erxtialaates, associações, clubes tle esportes e soclalo, I I

clesdle que os mestros não tenlan fins lucrativo s e quê apresentea esta-
ürto6 tle.rrid.aeente registraclos m Cartório de Reg"i etzro Ae ,ocumentos I

ou publicatlos no D1ário Oflcial.
ârt. 5s - São veôados: a realizaçâo ou assug

gão de obri.gações tliretas gue excedam os cr6ditos orçarnentário s ou t r

ati c1 onaj- s .
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Àrt, 6a - 0 Chefe clo Pocler Bxeeutivo,
podlerá coneeder ajuela a títuLo de Sl,3fÍfrÇÍo sOcIÂI, a entÍcladesl
que preeten reLermntes serrlço s à col-etiv:ldacle que nâo eontenlum
fins fuerativo s em seus objetivos.

À"t. 7a - IYa fo1ãa ilo art. J8 das Dlg
posiçõ'es transltdrias dla Constituição }ederal., o nunicípi_o aão r

pod,erá exceder a 65S (seseenta e einco por cento) clos gasto s coa

PE§S0À1, d.as respectÍvas receitas corentes.
Àrt. 8a - 0 sunicípio é obrigado, arrg

almete, a apLi car tlunca meno 6 de 25í (vlnte e cineo por cento) |

cia receita restrltente dte inpostos, conpreendida a proveniente dê
transferâacÍas, na rnauutenção e tLe senvo ki.Bento çlo ensino, conso

anteclaleterruinação tta Conet!.tuição tredera3., no seu al,t. ZaZ.

Ârt. 9s - 0 Poder Executlvo poCie aes!
nar convfulos com outras egferas d.o governo, inclusive, entj.d.ade ê

e organimos, para atendimento dle se:sr1ço s básicos e conJugação I

de esforços, rri sanclo uraa mel_hor prestação d.e serviços a eouuÍrid.g
ale .

Àrt. 10s - *ica deterclnad.o que as qg

tidades, orgâos ou qualquer segnento que receba recurso Ét anrnloi-
pais, deverão apresentar prestação de contas dos valores reeebl-
tloe ao exercício atá o dlia ]1 de janet ro do exercíeio sub sequen-
te, contendo clentre outros, os segui-ntes elêmem'tos: - hel,atório I

consubstanciad.o dos gastos reallzad.o s;

Bal-ancete Ff
naÍl.eeiro.

- Paraeráfo Ú-
nji eo - Às eútidaales que nâo apreeentarem suas lresteçães cie con-
ta uos prazos clo art. aciI,a,, fi earn automqtieâeente irnpeô1das dle r

receber norros rêcursoo, atá quê sumpra con essa obrj-gação, fÍeag
dto a eritério dto Chefe tLo Pocler Executivo, a avaliação que achar
coveniente eom a relação a novos repasses.

Àrt. 1Ls - 0 Orçamênto anuaJ-, obedece!

rá a estrrrtura organizaeional devidarqernte aprovaêa pelo Í,eg"i sJ-a-
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f,ivo e terá seus eontrples real.Ízados con base aa Lel 43A0/64,
com eontalilidade pelo nétodo das partÍdas alobraêas na fo::tra I

do art. 86 rla referida Í.ei.
Art. L2s - Âs operaçôes de erédito,

por antêcípação de receitas realizadas ao exereícj.o. d.everão t

ser iÍrtegral:nente quí tadae até o d.ia 31 de j anelro do exeraí-r
cio gubseqEente,

Ârt, 13e - Os er6ô1toê aaticioaais I

poderâo ser aberto s a qualquer 6poca d.o exercíclo, eendo os eg
peeiais, atrav6s de autorlzação Í,egi slativa e os supLmentares
por Decreto, até o 1i-ni te da despesa fixada na }ei 0rçanentá- r

r1a.

Art. 14e - 0 Poder 3xecuti.vo poderá
abrlr eréalitos supJ.imeatares atf o llaite cla p:rorrisão d.â, rêcel
ta corylê:ida peLa lndersâção iaflaclonária, na forma do índlcer
dete:minado pe3-o chefe do Po cler sxecutivo através de Deereto, r

utilizanalo o IXCE§SO nE ÀIEECÂIÀÇ.IO corrlg"ido duraate o exer_l
cíeio.

ârt. 15e - 0 t{un:icípio poderá efe@
ar a transpo s1ção, ou remqnejanento ou a iraasferência d.e re-r
eur6o s de uma categoria de progrc?r,ação para outra, d.e wr o16ão
para outro ou d.e um elemeato d.e despesa para outro, deatro d.a I

execução orçanentária.

á,rt. l-60 - Â arreeailação de trlbutos
ruri-c1pa1s, fÍca suborêinada ao ssalitalres do cddigo Erlbutário r

Municipal. e domois l,leis lhrnicipais, eom embassasento na leg:l s-
Iação Setleral vigente.

Ârt. 17s - Itrenhlua tributo poderá
smr que contenha dlsclpliuanente expresso e!0
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Itser arrecadad.o

Írei.
ârt. Lgs - Â isenção, anistia, reoig

sâo, tleverá ser prececlirla d.e autor ízação legislatÍna.
Ârt. Lgs - ItenhEE impo sto pod.erá ser

eriado, pâra .''igo?ar no exercíelo da autori"zaçâo leg:Lslativa _
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corresponciente.

Àrt. 20e - Â ilespesa cleverá ser ialea-
tificada akav6s de prograra, sub-progrânâr projetos e ativÍcla-.
êes.

laragráfo Ún'ico - 0 detal-Ira:nento cla r

Despesa deverá ter oeu diseiplinanento a nJveL de ELSI{EI{ÍO DÂ -!
DE§P§"À, senclo faeultaêo a utilização de SU3-§LEMEI{fO, para afe!
to ile elasslficação da deepesa orçamentária,

Àrt. 21e - O Podêr Exeeutivo cleverá '
eaearni n}tar a proposta orçao.entár:- a atá o üia 10 cle novembro para
vogorar no erereício êeguinte.

Art. 22e - Â Cânara Munleipal, aleverá

apreciar e aprovar a propo sta orçanentâia até o ê1a 30 êe novegg

bro.

Paragráfo lq - Caso não seja até o t&
a.:i:ro do períoêo 1eê:i§Iativo, a Câr,ara Lfiuniclpa3. será de imeêiatol
convocatla por selr prêsldente para, ag prazo ile O5 ( cinco) d.iasrr
Àprovar o ?ro J eto;

Paragráfo 2s - Caso não seja adotado r

o pro c ecl!-mento constaote do paragráfo anterior, o projeto fica r I

considerado aprovado, eieven&o o Sr. Prefeito sa:reioná-lo, no pra-
zo i-aprorragável cie 10 ( d ez) d.ias.

Átt. 23e - Esta trej- entra en v:lgor neg

ta d.ata, revogada as cllspoeições emconbário

R E C EBIDO
Em clcEto ANÍONIO AIBUQUERÕU

PR EfEITO MUNICIPAT

c. P. r. 326.7 t2.103'53
I
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